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ANEXO V

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO V

DECLARAÇÃO DISCRIMINADA DE DÉBITOS CERTIDÕES DA DÍVIDA
AT I VA

CERTIDÕES DA DÍVIDA ATIVA - LEI Nº 9.041/2020
I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Social: __________________________________________________________

Inscrição Estadual: ________________________ CNPJ/CPF: ______________________________
II - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES DE QUITAÇÃO
( ) COTA ÚNICA (À VISTA) ou ( ) PARCELADO EM ________ PARCELAS
III - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

ITEM Nº CERTIDÃO DA DÍVIDA
AT I VA

Nº PROCESSO

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente das penalidades previstas em lei para o caso de declarações inexatas.

Rio de Janeiro, _______ de ______________________de __________.

__________________________________________________________
Assinatura do contribuinte ou de seu representante legal

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:
Neste formulário deverão ser informadas as certidões da dívida ativa a serem incluídas no TACT. Em caso de certidões da dívida ativa emitidas para inscrições estaduais diferentes, deverá ser preenchido e assinado
um formulário para cada inscrição estadual.

Id: 2281623

ANEXO VI

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA TRIBUTÁRIA

O Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/ME sob o nº
42.498.600/0001-71, doravante denominado ESTADO, neste ato repre-
sentado por seu Governador, em Exercício, o Excelentíssimo Senhor
Cláudio Castro, inscrito no CPF/ME sob o número XXXXXXXXXXX e
e _________________________, inscrita no CNPJ sob o n°
_______________, com sede ___________________, doravante de-
nominada COMPROMISSÁRIA, neste ato representada pelo seu
____________________________________, brasileiro, ___________,
__________________________________________________________,

CONSIDERANDO as disposições do Convênio ICMS nº 51/20, de 30
de julho de 2020, da Lei nº 9.041, de 2 de outubro de 2020 e do
Decreto nº XX.XXX, de XX de outubro de 2020;

R E S O LV E M :

Celebrar o presente Termo de Ajustamento de Conduta Tributária, do-
ravante denominado “TA C T ”, para que sejam adotadas medidas des-
tinadas a adequação das condutas tributárias da COMPROMISSÁRIA,
de acordo com as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONDUTA

(OBS: Esta cláusula deve descrever as condutas praticadas pela
COMPROMISSÁRIA e as respectivas as divergências interpretativas)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ENVOLVI-
DOS

(OBS: Esta cláusula deve descrever os créditos tributários constituídos
contra a COMPROMISSÁRIA e os respectivos autos de infração ou
processos ou judiciais relativos às divergências interpretativas descri-
tas na cláusula primeira, com indicação dos valores atualizados até a
data de celebração do TACT, sem anistia, com discriminação de prin-
cipal, multa e juros, indicando os inscritos ou não em Dívida Ativa, e
os que serão ou não objeto de composição. Deve indicar também va-
lores relativos a eventual denúncia espontânea, não abrangida por au-
tuação, atualizados até a data de celebração do TACT, sem anistia)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

(OBS: Esta cláusula deve descrever as obrigações da COMPROMIS-
SÁRIA, em especial:
n Compromisso de não mais adotar as condutas descritas na Cláusula
Primeira, com indicação da conduta correta, com o detalhamento ne-
cessário, inclusive com menção aos atos e dispositivos normativos re-
lacionados;
n Compromisso de realizar o pagamento dos valores descritos no
TACT, com indicação da modalidade a ser utilizada;
n Compromisso de informar ao Fisco a ocorrência de eventuais fatos
externos que possam implicar alteração nos valores abrangidos pelo
TA C T. )

CLÁUSULA QUARTA - DO DESCUMPRIMENTO

Configura descumprimento ou violação, total ou parcial, dos compro-
missos das cláusulas deste TACT, qualquer ação ou omissão impu-
tável às compromissadas.

O descumprimento ou violação, total ou parcial por parte da COM-
PROMISSÁRIA, dos compromissos constantes dos itens (...) da Cláu-
sula terceira, no prazo de até 5 (cinco) anos da data da publicação
deste TACT no Diário Oficial do Estado, implicará a exigibilidade ime-
diata da totalidade dos créditos confessados, excluído o valor do pa-
gamento mencionado no item (...) da Cláusula terceira deste TACT.

O erro material, escusável e de boa fé, em relação à apuração da
base tributável das operações descritas neste TACT, não configura
descumprimento ou violação, total ou parcial por parte da COMPRO-
MISSÁRIA dos compromissos constantes dos itens (...) da Cláusula
terceira, desde que sanados, com as devidas penalidades moratórias,
em até 15 (quinze) dias contados de sua identificação.

Alteração posterior, por parte dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, das normas que regem o presente TACT não resulta em des-
cumprimento total ou parcial do mesmo pela COMPRIMISSÁRIA, de-
vendo os termos aqui compromissados permanecerem em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente compromisso tem vigência de até 5 (cinco) anos, contados
da data de sua publicação.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
como competente para dirimir as questões decorrentes deste compro-
misso.

E por estarem ajustadas e compromissadas, firma o presente termo
em 04 (quatro vias), na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
surta os efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro/RJ, 22 de outubro de 2020

Pelo ESTADO DO RIO DE JANEIRO

________________________________________________
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXXX

Pela COMPROMISSÁRIA

_________________________________________________
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 23/10/2020.

Id: 2281624

ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.362 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ITEM XIV
DO ANEXO AO DECRETO ESTADUAL Nº
45.186, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERÍ-
CIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e no que
consta no Processo nº SEI-35/059/000855/2019,
CONSIDERANDO:
- que o Policial Militar submetido a Conselho de Justificação, Conse-
lho de Disciplina ou Comissão de Revisão Disciplinar pode ser apro-
veitado em outras funções diversas de atividade fim, tais como plan-
tão de alojamento, reserva única de material bélico, sala de opera-
ções, faxina e etc.;

- que ao final do Procedimento Administrativo Disciplinar o Policial Mi-
litar pode ser absolvido e/ou considerado capaz de permanecer nas
fileiras da Corporação; e

- que a manutenção do Policial Militar submetido a Conselho de Jus-
tificação, Conselho de Disciplina ou Comissão de Revisão Disciplinar
não traz prejuízo de ordem administrativa ao desempenho do serviço
policial militar.
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado, em todos os seus termos, o item XIV do Ane-
xo ao Decreto nº 45.186, de 17 de março de 2015, passando a vi-
gorar com a seguinte redação:

ANEXO AO DECRETO N. 45.186, DE 17 DE MARÇO DE
2015.
DA REFORMULAÇÃO DO PROGRAMA DE POLÍCIA PACI-
FICADORA NO ÂMBITO DA PMERJ, VISANDO A REES-
TRUTURAÇÃO DA COORDENADORIA DE POLÍCIA PACIFI-
CADORA (CPP) E DE SUAS UNIDADES DE POLÍCIA PA-
CIFICADORA (UPP).
(...)
“XIV - A submissão a Conselho de Justificação, Conselho de
Disciplina ou a Comissão de Revisão Disciplinar não acarre-
tará a movimentação do militar para OPM distinta do âmbito
de atribuições da Coordenadoria de Polícia Pacificadora, sal-
vo se, à luz das circunstâncias fáticas objeto da apuração
disciplinar, a permanência do Policial Militar não for recomen-
dada.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro,16 de novembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2281608

DECRETO Nº 47.363 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA PRESI-
DÊNCIA E DA ESTRUTURA DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO CONSELHO GESTOR DO
PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚ-
B L I C O - P R I VA D A S - C G P / P R O PA R .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERE-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e no que
consta no Processo nº SEI-120002/000182/2020

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal Bra-
sileira;

- o Decreto Estadual nº 47.342, de 04 de novembro de 2020;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência e celeridade para a execução dos atos de gestão
concernentes aos Projetos relacionados a temática das Concessões e
Parcerias Público-Privadas;

- que a alteração organizacional não acarretará em aumento de des-
pesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - A presidência do Conselho Gestor do Programa Estadual de
Parcerias Público-Privadas (CGP) caberá ao Secretário de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 2º - A Secretaria Executiva do CGP integra a estrutura da Sub-
secretaria de Concessões e Parcerias da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício
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DECRETO Nº 47.364 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

DETERMINA A PESQUISA PRÉVIA DE PRE-
ÇOS NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMNISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁR-
QUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-120079/001355/2020,

CONSIDERANDO:

- que o objeto social da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro
- IOERJ é a publicação e distribuição dos jornais oficiais do Estado; a
execução de trabalhos gráficos oficiais; a impressão de livros e co-
leções de leis e decretos, cartazes, folhetos, separatas, revistas e ou-
tros opúsculos de interesse público;

- que a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela
Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, permite no inciso XVI do artigo
24, dispensa de licitação para a impressão de diários oficiais, de for-
mulários padronizados de uso da Administração e de edições técnicas
oficiais, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pú-
blica, criados para esse fim específico;

- que a Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro - IOERJ foi
criada para tais fins, com recursos do Estado e que, assim, atende ao
interesse público sua contratação para prestar os serviços específicos
que motivaram sua criação,

D E C R E TA :
Art. 1º - As contratações de serviços gráficos ou editoriais pelos ór-
gãos da Administração Pública Direta, Indireta, Autarquias e Funda-
cionais, inclusive as de regime especial, fundações instituídas ou man-
tidas pelo Poder Público, empresas em cujo capital o Estado tenha




